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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

                               

 

                                      PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2026 

 

 

Dispõe sobre a concessão da Medalha Legislativa 

“Autores da Escola” aos estudantes Ana 

Carollyne Fidelo Gomes, Ana Clara Sotero, 

Angelina Holanda da Silva, Beatriz Bertão Silva, 

David Antonio Lobo Parra, Edivania Ellen Alves 

Lucas, Eloize Oliveira dos Santos, Giovanna 

Shiroma Fugihara, Gustavo Fernandez Ferreira, 

Igor Pietro de Souza Soares, Ingrid da Silva 

Nascimento, Isabella Pestana, Júlia de Melo 

Patez, Jullya Beatriz Santos, Livia Inês C. 

Ferreira, Luan Neves Pereira de Oliveira, Mariá 

Eduarda Oliveira Prates, Maria Eduarda 

Rodrigues Paixão, Maria Luiza Pires dos Santos, 

Miguel Fidelis Rabelo, Murilo Teixeira Lima 

Paz, Sofia Maria da Silva, Sophia Raynna Pereira 

Nascimento, Stephany Djullya Rodriguês de 

Oliveira, Wagner Arthur Pereira da Silva, Yasmin 

Ferreira Lima da Silva, Yasmin Yuki Tamura da 

Silva e às professoras Lilian Pino Arroyo Do 

Valle, Marly Ribeiro Gaúna e Marta Sonia 

Santana Silva, e dá outras providências. 

 

O Vereador JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ 

(JOSA QUEIROZ), no uso e gozo de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 57 da 

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 

177 do Regimento Interno, apresenta para 

apreciação Plenária, o seguinte PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Legislativa “Autores da Escola” aos estudantes Ana 

Carollyne Fidelo Gomes, Ana Clara Sotero, Angelina Holanda da Silva, Beatriz Bertão Silva, 

David Antonio Lobo Parra, Edivania Ellen Alves Lucas, Eloize Oliveira dos Santos, 

Giovanna Shiroma Fugihara, Gustavo Fernandez Ferreira, Igor Pietro de Souza Soares, Ingrid 

da Silva Nascimento, Isabella Pestana, Júlia de Melo Patez, Jullya Beatriz Santos, Livia Inês 

C. Ferreira, Luan Neves Pereira de Oliveira, Mariá Eduarda Oliveira Prates, Maria Eduarda 

Rodrigues Paixão, Maria Luiza Pires dos Santos, Miguel Fidelis Rabelo, Murilo Teixeira 

Lima Paz, Sofia Maria da Silva, Sophia Raynna Pereira Nascimento, Stephany Djullya 

Rodriguês de Oliveira, Wagner Arthur Pereira da Silva, Yasmin Ferreira Lima da Silva, 

Yasmin Yuki Tamura da Silva e às professoras Lilian Pino Arroyo Do Valle, Marly Ribeiro 

Gaúna e Marta Sonia Santana Silva. 
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Art. 2º. Serão outorgadas, no ano de 2026, 30 Medalhas Legislativas Autores da Escola aos 

estudantes e professoras listados no artigo 1º deste Decreto, sendo 27 para estudantes e 03 

para professoras, todos indicados pela Diretoria Regional de Ensino da Região de Diadema, 

em reconhecimento pela participação e organização do Projeto Festival Literário – Autores da 

Escola. 

 

Art. 3º. A medalha será confeccionada em material dourado e terá, no verso, a imagem 

constante no Anexo Único, que é parte integrante deste Decreto Legislativo e, no anverso, 

constarão a data de concessão da medalha e o brasão da Câmara Municipal de Diadema. 

 

Art. 4º. A insígnia será concedida aos homenageados em Sessão Solene, especialmente 

convocada para esta finalidade, a ser organizada e realizada pela Diretoria de Ensino de 

Diadema ou pela Câmara Municipal de Diadema. 

 

Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade da Diretoria Regional de Ensino da Região 

de Diadema o comunicado para os(as) homenageados(as), bem como sua convocação para 

participação na Sessão Solene. 

 

Art. 5º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário.  

 

Art. 6º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

 

 

Diadema, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Ver. JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ  

(JOSA QUEIROZ) 
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JUSTIFICATIVA 

 

    Em 2023, criamos a insígnia por acreditar na Educação como um 

processo de socialização e que possibilita a constituição do “ser social”. Consequentemente, 

foi criado o Projeto Festival Literário pelo Núcleo Pedagógico de Diadema, cujo objetivo é 

incentivar a produção literária dos estudantes da Rede de Ensino Estadual Pública e Privada a 

escreverem contos e poemas.  

 

    Tal iniciativa possibilita o despertar dos jovens para a leitura, tão 

essencial nos dias atuais. Importante registrar que, na primeira versão do Festival, o número 

de inscritos foi de 122 estudantes no total. Em 2024, foram inscritos 370 estudantes para o 

Projeto Festival Literário e destes foram homenageados 27 finalistas e 02 professores, bem 

como a coordenadora da equipe de currículo. Ressaltamos que a imagem a ser impressa nas 

medalhas, constante do Anexo Único, foi fornecida pela Diretoria de Ensino de Diadema, e 

será utilizada no verso da medalha. 

 

    A participação cresce a cada ano. Em 2025, participaram do Projeto 

Festival Literário 426 estudantes, resultando em 30 finalistas, sendo 27 alunos e 03 

professoras, os quais serão homenageados com a medalha “Autores da Escola”. Nesta edição 

do Projeto não foi indicado o nome de coordenador(a). 

 

    Esta Medalha Legislativa é uma das formas de incentivar os estudantes 

a ler e a escrever. Claro que apenas a insígnia não garante o incentivo à leitura e escrita, mas 

constitui um instrumento de estímulo, pois receber uma medalha perante a família, amigos, 

professores e toda a comunidade escolar é de grande importância e motivo de reconhecimento 

de todo e qualquer esforço empreendido durante a construção literária, fato que marcará para 

sempre a vida dos educadores, dos jovens estudantes e de suas famílias. 

 

    Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Ilustres Pares para 

aprovação desta propositura, pois é justo que esta Casa Legislativa apoie iniciativas desta 

envergadura e preste homenagem aos jovens escritores da cidade, bem como reconhecer o 

trabalho do corpo docente envolvido. 

 

 

Diadema, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ  

(JOSA QUEIROZ) 
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